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Por que as organizações precisam do DPO?

Por Ursula Ribeiro de Almeida

Tradicionalmente, as empresas brasileiras organizam as suas atividades entre os departamentos
administrativo, financeiro, recursos humanos, comercial e operacional. A depender da natureza da
atividade e do setor de atividade, também é recorrente encontrarmos departamentos jurídico e de
tecnologia da informação. O emprego cada vez mais frequente de recursos tecnológicos e o risco
inerente à sua utilização (vírus, ataque hacker, falha no sistema operacional, entre outros
problemas) mostram a relevância de um serviço de tecnologia da informação bem estruturado, que
vise a aprimorar a eficiência corporativa e, ao mesmo tempo, a segurança digital.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 13.12.2021
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